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TRIBUNAL. SUPERIOR 
DO

TRIBUNAL PLENO
Processo AR-36-78

Autora: Companhia Industrial de Pa
pel Pirahy

Advogado: Dr. Júlio Alves Nogueira 
de Oliveira

Réus: Carlos Alberto dos Santos e ou
tros

Advogado: Dr. Jorge Cury 
DESPACHO DO SR. MINISTRO 

RELATOR COQUEIJO COSTA
“ 1. Autora e réus protestam, na in i

cial e na contestação, pela produção ae 
provas, que não e peciíicam nem indi
cam (p. 9 e 51).

2. Declarem, em cinco dias, ou nesse 
prazo produzam, as provas que possuem, 
ou então delas desistam, expressa ou ta
citamente.

3. Publique-se.
Km 19 <le dezembro de 1978. Ass. Co

tilo i l»  Cosia. Relator''.

SECRETARIA 
DO TRIBUNAL PLENO

Processo MS-08-78
Impetrante?: Panificação Central

Ltda. e Confeitaria Tropical Ltda.
Advogado: Dr. Constantino Gonçal

ves Moreira Leite
Impetrado: E. Tribunal Regional do 

Trabalho da 1“ Região

DESPACHO EXARADO PELO SR.
MINISTRO RELATOR

"1. As Impetrantes, firmas que se de
dicam à exploração da indústria de pa
nificação e venda, o varejo, de produ
tos correlatos, que manufaturam e ad
quirem no mercado, se insurgem, por 
meio do presente mandado de seguran
ça, contra a cláusula terceira de acor
do. homologado pelo E. 1“ Regional ifls. 
11). objeto do Dissídio Coletivo n° 166-78, 
cm que figurou, de um lado. como Sus
eil.ii le. o Sindicato dos Trabalhadores 
na., industrias de l ’anif>cacao o Confei

taria do Trigo, Milho, e Mandioca, de 
Massas Alimentícias e Biscoitos e de 
Produtos de Cacau e Balas de Niterói; 
e de outro, como Suscitado, o Sindicato 
das Indústrias de Panificação e Confei
taria de Niterói e São Gonçalo.

2. O acordo, em que contém a cláu
sula terceira, que determina o fecha
mento de padarias e confeitarias, por 
zonas, sendo no centro da cidade aos 
domingos e nos bairros às segundas-fei
ras, homologado no D.C. 166-78, foi pu
blicado no “Diário da Justiça do Estado”  
do Rio de 21.8.78 (íls. 11).

3. Na referida cláusula terceira, além 
da escala de fechamento, é estabelecida 
multa, equivalente a 10 (dez) salários
mínimos, no caso de descumprimento por 
parte das padarias e confeitarias.

4. As Impetrantes entendem esdrúxula, 
“ sui generis”  e ilegal a cláusula, em a
preço, contida no acordo homologado 
(fls. 11), que comina inclusive multa pela 
inobservância do convencionado. Apon
tam, assim, como ato impugnado, a r. 
decisão que homologou o acordo, ema
nada do E. I o Regional.

5. Dois óbices se opõem, de modo in
transponível, ao deferimento do pedido.

6. Primus, por força do art. 5o, in 
ciso II, da Lei n° 1.533, de 31.12.51, que 
reei-’a a matéria, ratificado por Juris
prudência predominante do Excelso Su
preme Tribunal Federal, cristalizada no 
verbete 267 da Súmula, não cabe man
dado de segurança “ de despacho ou de
r'sao hHdicial. auando hala recurso pre
visto nas leis processuais ou posta ser 
modiPcado por via de condição” . E, no 
caso, havia recurso específico — ordi
náiío — previsto no art. 895, letra "b” , 
da Con olidação, não utilizado pelas Im 
petrantes.

7. Secundas, a decisão, homoiogafôria 
do acordo, foi publicada no Diário da 
Juslico de 21.8.78 (fls. 11), quase pra
ticamente cuatro meses, até esta data. 
E, de conformidade com Jurisprudên
cia sumulada desta E Corte (Súmula 
n- 33) e do Excelso Supremo Tribunal 
Federal (Súmula n° 268). não cabe man
dado de seaurança contra decisão Ju
dicial transitada em julgado.

8. Em face do exposto, com base no 
art. 162 do Regimento Iílterno, combi
sado com o art. 8o da Lei especifica n° 
1.533, de 31.12.51, indefiro a petição 
inicial, por incabível mandado de regu
ranca, na espécie, declarando, em con
sequência, extinto o processo, na forma 
do art. 267, incisos I  e VI do Código de 
Processo Civil vigente.

Publique-se e intlme-se.
Brasília, em 12 de dezembro de 1978. 

As) Ministro Nelson Tapajós, Relator” .
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 

N° 102-78
Certifco e dou fé que o Egrégio T r i

bunal. em Sessão Extraordinária hole 
realizada, resolveu, por unanimidade, de
legar podere- ao Excelentíssimo Senhor 
Ministro Presidente, para autorizar a 
permuta de Turma aos Excelentíssimos 
Senhores Ministros que desejarem fazê
la.

Sal? das Sessõc, 15 ae dezembro de 
1978 Hegler José Horta Barbosa, Se
cretário do Tribunal Pleno

PRIMEIRA TURMA
RESUMO DA ATA DA TRIGÉSIMA 

NONA SESSÃO ORDINARIA
Ao? quatorze dias do mês de dezembro 

de mil novecentos e setenta e oito, na 
saia de Sessões do Tribunal Superior do 
Trabalho, realizou-se a Trigésima Nona 
Sessão Ordinária da Primeira Turma do 
Tribunal Superior do Trabalho, sob a 
Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, pPésente 
o Excelentíssimo Senhor Procurador 
Doutor Cel o Carpintero, representando 
o Excelentíssimo Senhor Procurador Ge
ral da Justiça do Trabalho. Às nove ho
ras estavam presentes os Excelentíssi
mos Senhores Ministros, Raymundo de 
Souza Moura, Alves de Almeida, Fer
nando Franco c Marcelo Pimentel. As 
doz horas a Sessão foi suspensa paru 
o almoço e reiniciando às treze horas. 
Kn lida c aprovada a Ala da Sessão 
A iiiir io r. Nao havendo materia de ex

pediente passou-se aos julgamentos. — 
Processo RR-2381-78, relativo ao recur
so de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Sexta Região, sen
do recorrente CIASA — Comércio, Im 
poitadora de Alimentos Selecionadas L i
mitada e recorrido Jo é Sebastião de 
Menezes Irmão. Advogados: Doutores 
EdsoD Costa Coelho e Maria da Concei
çãc de Barros e Silva. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Alves do Almei
da, tendo a Turma resolvido por maio
ria, não conhecer da revista, vencido os 
Excelentíssimos Senhores Ministro Ray
mundo de Souza Moura, relator e Fer
nando Franco. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeda. Processo RR-2387-73, relativo 
ao recurso de revista de decisão do T ri
buna: Regional do Trabalho da Primei
ra Região, sendo recorrente Alvaro José 
Jota e recorrido UNIBANCO — Crédito 
Imobiliário Sociedade Anônima. Advo
gados: Doutores José Torres das Neves 
Wanderley Soares Gaspar. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco, ten
do a Turma resolvido por maioria, co
nhecer da revista, dar-lhe provimento 
para incluir na condenação o pagamen
to das horas extras além das seis e seus 
reflexos, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, revisor. Jun
tou voto vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco. Re
quereu juntada de procuração o douto 
patrono do recorrente. Requereu prazo 
para juntada de procuração o douto pa
trono do recorrido. Falou pelo recor
rente o Doutor Heitor Francisco Go
mes Coelho e pelo recorrido o Doutor 
Márcio Gontijo. Processo RR-2388-78, 
relativo ao recurso de revista de deci
são do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, sendo recorrente 
Companhia Estadual de Aguas e Esgo
tos — CEDAE e recorrido Ivony Grana
|to Poppe. Advogados: Doutores José 
Francisco Neto Campinho e Edson Car
valho Rangel. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, ten
do a Turma resolvido sem divergência 
não conhecer da revista. Processo RR
2398-78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal *>egionol do Tra
balhe da Primeira Região, sendo recor
rente UNIBANCO — União de BMTcos 
Brasileiros Sociedade Anônima e re
corridos Armando dos Santos Fernandes 
Conde e outros. Advogados. Doutores 
Carlos Alberto Soares Cardoso e José 
Torres das Neves. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Alves de Almei
da. tendo a Turma resolvido sem diver
gência conhecer da revista e negar-lhe 
provimento. Requereu Juntada de pro
curação o douto patrono do recorrido 
Falou pelo recorrente o Doutor Márcio 
Gontijo e pelo recorrido 0 Doutor Hei
tor Francisco Gomes Coelho. Processo 
RR-2422-78. relativo o recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, sendo 
recorrente Rede Ferroviária Federal So
ciedade Anônima — Sistema Regional 
Paite Alegre e recorrido Moacir Batis
ta. Advogados: Doutores Roberto Engel 
e Caiasans e Antonio Ferreira Martins. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Fernando Franco e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pi
mentel, tendo a Turma resolvido sem 
oivergência não conhecer da revista. 
Processo RR-2429-78, relativo ao recur
so de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrente Sul Brasileiro — Cré
dito, Financiamento e Investimento So
ciedade Anônima e recorrido José Ja;r 
Ramos de Quadros. Advogados: Douto
res Ruy Rodrigo Brasileiro de Azain
buja e José Torres das Neves. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia e revivor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, tendo a Turma resol
vido sem divergência conhecer da re
vista e por maioria, negar-lhe provim vn
to, vencido o Excelentíssimo Senhor M i
nis', ro Fernando Franco. Requereu jun 
* i eia de procuração o Douto pat rono do 
recorrido. Falou pelo recorrido o Dou
tor Heitor Francisco Gomes Coelho. —
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Processo RR-2489-78, relativo ao recur
so de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente A. Araújo Sociedade 
Anônima Engenharia e Montagens e re

'  corrido Paulo Pereira Borges. Advoga
dos: Doutores José Bento Cardoso Vi
dal Filho e Maria Apparecida Ignácio. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Marcelo Pimentel e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Minstro Hildebran
do Bisaglia, tendo a Turma resolvido 
sem divefgência conhecer da revista e 
dar-lhe provimento parcial para garan
t ir  o pagamento apenas do restante do 
prorrogação, pela metade. Processo RR1 
2490-78, relativo ao recur-o de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rente Ronaldo Cesar Gomes Soares e 
recorrido Autolatas — Indústria e Co
mércio de Auto Peças Limitada. Advo
gados Doutor Ulisses Riedel de ResíTn
de. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo a Turma resal
vicio sem divergência não conhecer da 
revista. Falou pelo recorrido o Doutor 
Raimundo de Lima e Silva. Processo 
RR-2494-78, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo re
corrente Seafly — Produtos de Beleza 
(.imitada e recorrido Luiz Alberto Lacre
ta. Advogados: Doutores Aparecida S. 
L. Oliveira e Mário de Castro Pessoa. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Raymundo de Souza Moura e re
viser o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma resol
vido sem diverência conhecer da revis
ta e nor maioria, negar-lhe provimento, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Femando Franco. Processo RR- .. 
2506-78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Quarta Região, sendo recorren
te Coroa Sociedade Anônima Indústrias 
Alimentares e Bleza Dornelles da Silva 
e recorridos os mesmos. Advogados: — 
Doutores Paulo Serra e Mário Chaves. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Raymundo de Souza Moura e re
visor o Excelentíssimo Senhor M ini-tro 
Alves de Almeida, tendo a Turma resol
vido sem divergência não conhecer de 
ambas as revistas. Processo RR-2507-78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo recorrente Mon
tedirson Farmacêutica Sociedade Anôni
ma e recorrido Olegário Picoll Falcão. 
Advogados: Doutores Teimo Rovira Mar
tins e Carlos Arnaldo Ferreira Selva. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Marcelo Pimentel e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e ne
gar-lhe provimento. Falou pelo recorrido 
o Doutor Carlos Arnaldo Ferreira Selva. 
Processo RR-2525-78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrente UNIBANCO — União 
de Bancos Brasileiros Sociedade Anônima 
e recorrido Severina Musikante. Advoga
dos: Doutores Tito Flávio Aude e José 
Torres das Neves. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de A l
meida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo a Tur
ma resolvido sem divergencia conhecer 
oa revista, vencido parcialmente o M i
nistro Alves de Almeida, relator no mé
rito por maioria, negar-lhe provimento, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco, revisor. Redigirá 
o acórdão o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Marcelo Pimentel. Requereu junta
da de procuração o douto patrono do re
corrido. Fulou pelo recorrente o Dr. Már
cio Gontijo e pelo recorrido o Doutor Hei
tor Francisco Gomes Coelho. Processo
2527-78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Quinta Região, sendo recor
rente — Petróleo Brasileiro Sociedade 
Anónima e recorrido Cezar Augusto Mou
ra Cardoso e Silva. Advogados: Doutores 
Ruyk Jorge Caldas Pereira e Marcelo 
Duarte. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Marcelo Pimentel e revi
sor o Excelentísimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma re
solvido sem divergência conhecer da re
vista e dar-lhe provimento parciaj para 
excluir da condenação a incidência do 
adicional de periculosidade sobre os trié 

nios, sobre a gratificação e férias e quan
to a conversão da quota de alimentação 
em pecúnia. Processo AI-2303-78, rela
tivo ao agravo de instrumento de des
pacho do juiz presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Terceira Região, 
sendo agravante Companhia de Habita
ção do Estado de Minas Gerais e agra
vado Sidney José Portella. Advogados: 
Doutores Francisco Galvão de Carvalho 
e Luiz Roberto Capistrano Costa e Sil
va. Foi relator ó Excelentíssimo SeriRor 
Ministro Marcelo Pimentel, tendo a Tur
ma resolvido negar provimento ao agra
vo, unánimemente. Processo RR-2537-78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, sendo recorrente Sid
ney José Portella e recorrido Companhia 
de Habitação do Estado de Minas Ge
rais. Advogados: Doutores Luiz Roberto 
Capistrano Costa e Silva e Francisco 
Galvão de Carvalho. Foi relator o Ex
ceientissimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrandb Bisaglia, ten
do a Turma resolvido sem divergência 
cormecer da revista e negar-lhe provi
mento. Processo AI-2306-78, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo a
gravante João de Lima Monte Raz e 
agravado Jockey Club Brasileiro. Ad
vogados: Doutores Mauricio Antonio
Fonseca Lessa e Hugo Mósca. Poi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unánimemente. Processo RR
2540-78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região, sendo recor
rente Jockey Club Brasileiro e recorri
do João de Lima Monte Razo. Advo
gados: Doutores Hugo Mósca e Mauricio 
Antonio da F. Lessa. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Alves de Almeida, 
tendo a Turma resolvido sem divergên
cia não conhecer da revista. Processo 
RR-2544-78, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Rêgião, sendo re
corrente Companhia Municpal de Trans
portes Coletivos e recorrido Manoel Ra
mos. Advogados Doutores Heraldo Ju
M’ut Júnior e Ulisses Riedel de Resen
de. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia e revisor 
o Excelentísimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para ju l
gar improcedente a reclamação. Falou 
pelo recorrente o Doutor José Alberto 
Couto Maciel e pelo recorrido o Doutor 
Raimundo de Lima e Silva. Processo 
RR-2552-78, relativo ao recurso de re
v.sta de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
recorrente Arlátides Batista de Almeida 
e recorrido Banco Brasileiro de Descon
to; Sociedade Anônima. Advogados: — 
Doutores José Torre; das Neves e Mau
rício A . Penna Chaves. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Minstro Marcelo Pi
mentel e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, fendo a 
Turma resolvido sem divergência conhe
cer da revista e dar-lhe provimento para 
acTescer à condenação os cinco dias de 
férias Falou pelo recorrente o Dr. Heitor 
Francisco Gomes Coelho. Proc. RTÍ
2602-78. relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2.a Região, sendo recorrente Compa
nhia Municipal de Transportes Coletivos e 
recorridos Geraldo Gomes e outro. Advo
gados: Doutores Orlando Antonio Capela 
Fernandes e Ulisses Riedel de Resende. 
Foi relator o‘ Excelentíssimo Senhor M i
nistro Marcelo Pimentel e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e negar
lhe provimento. Falou pelo recorrido o 
Doutor Raimundo de Lima e Silva. Pro
cesso RR — 2615-78, relativo ao recurso 
oe revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente FEPASA — Fe: xo via 
Paulista Sociedade Anônima e recorridos 
Anezio do Carmo e outro. Advogados: 
Doutores Maria Cristina Moreira Cum
biaghi e Ulisses Riedel de Resende. F'oi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Mouru e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de

Almeida, tendo a Turma resolvido sem 
divergência não conhecer da revista. 
Falou pelo recorrido o Doutor Raimundo 
de Lima e Silva. Processo RR — 2629-78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo recorrente Edi
tora de Guias LTB Sociedade Anônima 
e recorrido Moacyr José dos Santos. 
Advogados: Doutores Neif Antonio Alem 
Filho e Ary de Andrade Gaspar. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia, tendo a Turma resolvido sem di
vergência conhecer da revista e negar
lhe provimento. Processo RR — 2647-78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo recorrente Com
panhia Hidro Elétrica do São Francisco 
— CHESF e recorridos Thyrso Roberto 
e outros. Advogados: Doutores Eusébio 
Gonzales Costas e Ulisses Riedel de Re
sende. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Marcelo Pimentel e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo a Turma resolvido 
sem divergência não conhecer da revis
ta. Falou pelo recorrido o Doutor Ulis
ses Riedel de Resende. Processo RR — 
2657-78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
badlo da Segunda Região, sendo recor
rente Pedro Vernilho e recorrido Banco 
Econômico Sociedade Anônima. Advoga
dos: Doutores José Torres das Neves e 
José Eduardo Gomes Pereira. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo a Turma resolvido sem d i
vergência conhecer da revista e dar-lhe 
provimento para assegurar a integração. 
Requereu prazo para juntada de procura
ção o douto patrono do recorrido. Falou 
pelo recorrente o Dr. Heitor Francisco 
Gomes Coelho e pelo recorrido o Dr. José 

'Maria de Souza Andrade. Proc. RR-2658, 
de 1978, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rente Banco Itaú Sociedade Anônima e 
recorrida Aida Ywata. Advogados: Dou
tores Wally Mirabelli e Carlas José O. 
Trevisan. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia e 
revisor o Excelentis6imo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhe
cer da revista e por maioria, negar-lhe 
provimento, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, revisor. Processo RR — 2687-73, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Sexta Região, sendo recorrente Alcindo 
Alves Viana e recorrido Joaquim Correia 
& Companhia. Advogados: Doutores José 
Otávio F. de Carvalho e Francisco S. O 
da Cunha. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência conhecer ' 
da revista e dar-lhe provimento para 
torna subsistente sentença de primema 
instância. Processo RR — 2716-78. rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Compa
nhia Municipal de Transportes Coletivos 
e recorrido Ulisses Pereira da Silva. 
Advogados: Doutores Heraldo Jubilut
Júnior e Ulisses Riedel de Resende. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
gha, tendo a Turma resolvido sem diver
gência conhecer da revista e dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a 
reclamação. Falou pelo recorrente o Dou
tor José Alberto Couto Maciel e pelo re
corrido. o Doutor Raimundo de Lima e 
Silva. Processo RR — 2730-78, relativo 
ao recurso de revista de decisão do T ri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente Izaré Momesso 
e recorrido FEPASA — Ferrovia Paulista 
Sociedade Anônima. Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e Osvaldo Fer
reira da Silva. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura e revisor o Excelentíssimo 
Stnhor Ministro Alves de Almeida, ten
do a Turma resolvido sem divergência 
náo conhecer da revista. Falou pelo re
corrente o Doutor Raimundo de Lima e 
Silva. Processo RR — 2735-78, relativo 
ao recurso de revista de decisão do T ri
bunal Regional do Trabalho da Quarta

Região, sendo recorrente Helena Rodri
gues Magdaleno Maschio e recorrido 
Sefviço Nacional de Aprendizagem In 
dustrial — SENAI. Advogados: Doutores 
Lauro Martinez e Teimo Rovira Martins. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Hildebrando Bisaglia e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura, tendo a Turma re
solvido sem divergência conhecer da re
vista e negar-lhe provimento. Processo 
RR — 2743-78, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, sendo 
recorrente João Bartikoski e recobrido 
Calçados Renner. Advogados: Doutores 
Mário Chaves e Luiz Garcia Neto. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo a Turma resolvido 
sem divergência não conhecer da revis
ta Processo RR — 2745-78, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrente Claudio Carlos da cos
ta e recorrido Estaleiro Só Sociedade 
Anônima. Advogados: Doutores Carlos 
Arnaldo F. Selva e Dayse C. W. Bruck. 
F'oi relator o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Marcelo Pimentel e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisgalia, tendo a Turma resolvido, sem 
divergência conhecer da revista e ne
gar-lhe provimento. Falou pelo recorren
te o Doutor Carlos Arnaldo F. Selva. 
Processo RR — 2750-78, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Nona Região, 
sendo recorrente Fábrica de Tecidos 
Carlos Renaux Sociedade Anônima e re
corridos Ari de Souza e outros. Advoga
dos: Doutores Lauro Luiz Linhares e 
Nestor /. Malvezzi. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e dar
lhe provimento para tornar subsistente 
sentença de primeiro grau. Requereu 
prazo cara juntada de procuração o dou
to patrono do recorrente. Falou pelo re
corrente o Doutor José Maria de Souza 
Andrade. Processo RR — 2808-78. rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da P ri
meira Região, sendo recorrente João Cae
tano Fellipe e recorrido Fischer Socieda
ri- Anônima Comércio, Indústria e Agri
cultura. Advogados: Doutores Annibai 
Ferreira e João Baptista Lousada Câma
ra . Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura e 
revisor o Excelentissimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma resol
vido sem divergência não conhecer da 
revista. Processo RR — 2851-78, relativo 
ac recurso de revista de decisão do T ri
bunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo recorrente Adil Mariano 
cia Silva e recorrido J. M. Corrêa. 
Advogados: Doutores Marilene Somnitz 
Martins e Hugo Aurélio Klafke. Poi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisagiia e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Raymunuo de 
Souza Moura, tendo a Turma resolvido 
sem divergencia conhecer da revista e 
dar-lhe provimento para acrescer à con
denação, o aviso prévio e suas reper
cussões nas verbas indenizatórias. Pro
cesso RR — 2870-78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Regiáo, 
sendo recorrente FEPa SA — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anónima e recorrido 
Jaime Augusto de Magalhães. Advoga
dos: Doutores Osvaldo Ferreira da Silva 
e Odeney Klefens. Foi relator o Exce
lentíssimos Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, ten
do a Turma resolvido sem divergência 
conhecer da revista e dar-lhe provimento 
para, jmgundo incompetente a Justiça 
do Trabalho, remeter os autos à Jusiiça 
Federal do Estado de São Paulo. Pio
cesso RR 2892-78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente Ademar Santiago e re
corrido Tecnomont Projetos e Montagens 
industriais Sociedade Anónima. Advoga
dos: Doutores Ulisses Riedel de Res nd? 
e Allredo Ellis M. D'Oliveira. Foi rei dor 
o Excelentissimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia e revisor o Excelentísi 
mo Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo a Turma resolvido sem d i
vergência nao conhecer da revista. F i-
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lou pelo recorrente o Doutor Raimundo 
de Lima e Silva. Processo — RR — 2896, 
de 1978, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo recorren
te Empresa Auto ônibus Alto do Pari 
Limitada e recorrido Anedino Franc seo 
nos Santos. Advogados: Doutores Mau
ricio de Campos Veiga e Ulisses Riedel 
de Resende. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Marcelo Pimentel e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisagüa, tendo a Turma 
resolvido sem divergência da revista. 
Falou pelo recorrido o Doutor Raimundo 
de Lima e Silva. Rrocesso RR — 2900-78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo recorrentes Al
berto Medeiros da Silva e outros e Com
panhia Municipal de Transportes Cole
tivos e recorridos os mesmos. Advoga
dos: Doutores Eduardo do Vale Barbosa 
e Heraldo Jubilut Júnior. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Biiaglia, ten
do a Turma resolvido sem divergência 
não conhecer da revista do empregado e 
rejeitando a preliminar argüida, conhe
cer do apelo da empresa e dar-lhe pro
vimento para restabelecer decisão da 
MM. Junta. Falou pela empresa o Dou
tor José Alberto Couto Maciel. Processo 
RR — 2902-78, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo 
recorrente Raimundo Cardoso dos Santos 
e recorrido Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos. Advogados: Dou
tores Sid H. Riedel de Figueiredo e José 
Roberto Vinha. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Raymundo de Sou
za Moura e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, t'ncio 
a Turma resolvido, sem divergência co
nhecer da revista e negar-lhe provimen
to. Falou pelo recorrente o Doutor Sid 
H. Riedel de Figueiredo. Processo — RR 
-  2905-78, relativo ao recurso de revista 
cie decisão do Tribunal Regional do Tra
ba’ho da Segunda Região, sendo recorren
te UNIBANCO — União de Bancos Bra
sileiros Sociedade Anônima e recorrida 
Eugênia da Silva. Advogados: Doutores 
Mareio Gontijo e José Torres das Neves 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Raymundo de Souza Moura e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alvas da Almeida, tendo a Turma re
solvido sem divergência conhecer da re
vista e por maioria negar-lhe provimen
to, vencido o Excelentíssimo Senhor M i

nistro Raymundo de Souza Moura, rela
tor Redigirá o acórdão o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida. Re
quereu juntada de procuração o douto 
patrono do recorrente. Falou pelo recor
rente o Doutor Márcio Gontijo e re’o 
recorrido o Doutor Heitor Francisco Go
mes Coelho. Processo RR — 2913-78, re
lativo ao reeurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, 6endo recorrente Caixa 
Beneficente da Polícia M ilitar do Estado 
ele São Paulo e recorridos José Laércio 
da Nóbrega e outros. Advogados: Douto
res Evanir Barros e Zacheu Moraes R i
beiro Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia e revsor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mimdn de Souza Moura, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da 
revista e por maioria, dar-lhe provimen-» 
to nara determinar a remessa dos autos 
à Justiça Federal do Estado de São Pau'o, 
vencidos os Excelentíssimos Srs. M i
nistros Raymundo de Souza Moura, re
visor e Alves de Almeida. Processo RR 

2.573-78, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente Vicente Marques A l
varez e recorrido Douglas Radioelétri
ca Sociedade Anônima. Advogados: Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e Neusa 
Brigite Aguiar Bianco. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministio Marcelo Pimentel, tendo a 
Turma resolvido por maioria, não co
nhecer da revista, vencido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da. Falou pelo recorrente o Doutor Ulis
ses Riedel de Resende. Processo RR —
2 677-78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rentes Banco do Estado de São Paulo 
Sociedad.' Anónima e Nicandro de A l
meida Saravy e recorridos os mesmos.

Advogados: Doutores Marcos Aurélio
Pinto e Renato Tufi Salim. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo 
a Turma resolvido sem divergência não 
conhecer de ambas as revistas. Falou 
pelo empregado o Doutor Renato Hufi 
Salim. Processo RR — 2.760-78, relativo 
ao recurso de revista de decisão do T ri
bunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo recorrente Segundo Cartó
rio dos Feitos da Fazenda Pública do Es
tado do Rio Grande do Sul e recorrido 
Olga Aguiar Rava. Advogados: Doutores 
Hugolino de A. Uflacker e José Antonio 
Rodrigues do Canto. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência não conhe
cer da revista. Processo RR — 2.787-78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo recorrente Banco 
do Estado do Rio Grande do Sul Socie
dade Anônima e recorrido Jorge Nunes 
da Costa. Advogados: Doutores Wlade
m ir Luiz de Cenço e José Torres das 
Neves. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resol
vido sem divergência conhecer da revis
ta apenas quanto a incidência das horas 
extras na gratificação semestral e por 
maioria, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação a parcela conhecida, ven
cido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, relator. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco. Falou pelo recor
rido o Doutor Heitor Francisco Gomrs 
Coelho. Processo RR — 2.854-78, relativo 
ao recurso de revista de decisão do T ri
bunal Regional do Trabalho da Quinta 
Região, sendo recorrente Petróleo Brasi
leiro Sociedade Anônima — PETROBRÁS 
— RPBa e recorrido Ayrtor Ferreira da 
Silva. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Mar
celo Pimentel. Advogados: Doutores Ruy 
Jorge Caldas Pereira e Ulisses Riedel Je 
Resende, tendo a Turma resolvido sem 
divergência não conhecer da reviste. Fa
lou pelo recorrido o Doutor Raimundo de 
Lima e Silva. Processo RR — 2.863-78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo recorrentes Vera 
Lúcia Julio Urbano e FEPASA Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima e recorridos 
os mesmos. Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Maria Cristima Mo
reira Cambiaghi. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Alves, de Al
meida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência, não co
nhecer da revista da empresa e em co
nhecendo do apelo da empregada, dar. 
lhe provimento para incluir na condena
ção as diferenças de substituição, apu
rando-se em execução. Faiou pelo recor
rente o Doutor Raimundo de Lima e 
Silva. Processo RR — 2.895-78, relativo 
ao recurso de revista de decisão do T r i
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente Sigrid Tempe! 
e recorrido Tibúrcia Alves de Oliveira. 
Advogado: Doutor Jayme Borges Gam
boa. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo a Turma resolvido sem 
divergência não conhecer da revista. 
Processo RR — 2.904-78, relativa ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião. sendo recorrente Banco Brasileiro 
de Descontos Sociedade Anônima e recor
rido Ariovaldo Ramos de Oliveira. Ad
vogados: Doutores Mauricio Azevedo 
Penna Chaves e Sebastião Lázaro Ba’bn. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Alves de Almeida e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido por 
maioria, não conhecer da revista, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministro 
Fernando Franco, revisor e Raymundo de 
Souza Moura. Processo RR — 2.927-78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo recorrente — 
Rede Ferroviária Federal Sociedade Anô
nima — Sistema Regional — Rio de Ja
neiro — SR — . e recorridos Manoel 
Luiz Machado e outros. Advogados: 
Doutores Paulo Rodrigues Sobrinho e 
Alice Alves da Silva. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pi

mentel e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhe
cer da revista e dar-lhe provimento para, 
julgando incompetente a Justiça do Tra
balho, remeter os autos à Justiça Federal 
do Estado do Rio de Janeiro. Processo 
RR — 2.932-78, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
co Trabalho da Primeira Região, sendo 
recorrentes Furnas — Centrais Elétricas 
Sociedade Anônima — e Construtora 
Norberto Oc brecht Sociedade Anônima 
e recorrido Floriano Soares de Souza F i
lho. Advogados: Doutores Assis de Meio 
e Silva e Jorge Cury e Maryan Salo
mão.. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo a Turma resolvido sem 
divergência não conhecer de ambas as 
revistas. Falou pelo recorrente o Doutor 
Jorge Cury. Processo RR — 2.939-78, re
lativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Compa
nhia Municipal de Transportes Coletivos 
i  recorrido Afonso Barbosa de Moura. 
Advogados: Doutores José Alves dos San
tos e Andrezia Igner Falk. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Alves de A l
meida, tendo a Turma resolvido por 
maioria, conhecer da revista e dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a 
reclamação. Juntou voto vencido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida. Processo RR — 2.951-78, re. 
lativo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Cláudi 
José Coelho e recorrido Laminação San
ta Maria Sociedade Anônima — Indús
tria e Comércio. Advogados: Doutores 
Hélio Stefani Cherardi e Paulino Ca. 
margo Ribeiro. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando B i
saglia e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, 
tendo a Turma resolvido, sem divergên
cia não conhecer da revista. Processo 
RR — 2.972-78, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Terceira Região, sendo 
recorrente Banco Nacional Sociedade 
Anônima e Pedro de Souza Lima e recor
ridos os mesmos. Advogados: Doutores 
Carlos Odorico Vieira Martins e José 
Torres das Neves. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co e revisor o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Marcelo Pimentel, tendo a Turma 
resolvido sem divergência determinar a 
baixa dos autos, face documentos de 
folhas duzentos e vinte e seis-duzentos 
e vinte e sete. Falou pelo recorrente o 
Doutor Heitor Francisco Gomes Coelho 
e pelo recorrido o Doutor Carlos Odorico 
Vieira Martins. Proceso RR — 2.973-78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, sendo recorrente Banco 
Brasileiro de Descontos Sociedade Anô
nima e recorrido Adalto Pereira da S il
va. Advogados: Doutores Arline da
Cunha Borges e Egberto Wilson Vidigal. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Marcelo Pimentel e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia. tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e neear
Ihe provimento. Processo RR — 4.035-78. 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeiro Região, sendo recorrente Asso
ciação de Ensino Superior São Judas Ta
deu e recorridos Walter Marques da 
Cunha e outros. Advogados: Doutores
Leopoldo Péres e Francisco Maia. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Marcelo Pimentel e revisor o Fxcelen 
físsimo Senhor Ministro Hildebrando B i
saglia. tendo a Turma resolvido sem di
vergência não conhecer da revista. Fa 
lou pelo recorrente a Doutora Harleine 
Gueiros Bernardes Dias. Processo RR — 
2.989-78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Quarta Região, sendo recor
rente Jaime Pedroso de Campos e re
corrido Confecções Astrakan Limitada. 
Advogados: Doutores Wilmar Saldanha 
da Gama Pádua e Guido Bakos. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeirda e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co, tendo a Turma resolvido sem diver
gência conhecer da revista e no mérito, 
negar-lhe provimento, vencido o Exce
lenaíssimo Senhor Ministro Alves de A l
meida, relator. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Feriando

Franco. Falou pelo recorrente o Doutor 
José Francisco Boselli. Processo RR — 
2.957-78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rente Viação São José Sociedade Anô
nima e recorrido Benedito Rodrigues de 
Avila. Advogados: Doutores Josephíno 
Pereira da Cunha e Ulisses Riedel de 
Resende. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência não co
nhecer da revista. Falou pelo recorrido 
o Doutor Raimundo de Lima e Silva. 
Processo RR — 2.962-78, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo recorrente Banco do Bras 1 
Sociedade Anônima e recorrido Antonio 
José Pedrasi, Advogados: Doutores Os
valdo Lotti e Sid H. Riedel de Figuei
redo. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raimundo de Souza Moura, 
tendo a Turma resolvido sem divergên
cia conhecer da revista e por maioria, 
dar-lhe provimento parcial para que a 
complementação seja calculada na base 
dos últimos trinta e seis meses com todas 
as vantagens percebidas no cargo de co
missão, como teto os proventos do cargo 
de caixa, letra H, vencido o Excelentís
simo Senhor Ministro Alves de Almeida. 
Falou pelo recorrente o Doutor Dilson F. 
de Almeida e pelo recorrido o Doutor 
Sid H. Riedel de Figueiredo. Processo 
RR — 3.004-78, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Oitava Região, sendo re
correntes Euro Priatas — Serviços Je 
Assistência Marítima Limitada e Manoel 
Domingos de Lima e recorridos os mes
mos.. Advogados: Doutores Izaias Bar
bosa de Andrade e Ulisses Riedel de Re
sende. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra e revisor o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da 
revista da empresa e dar-lhe provimento 
para determinar a remessa dos autos ao 
Egrégio Tribunal a fim  de que aprecie o 
recurso ordinário, como entender de di
reito, eis que não isento. Prejudicado o 
apelo do empregado face provimento ao 
recurso da empresa. Falou pelo recor
rente o Doutor Raimundo de Lima e Sil
va. Processo RR — 3.009-78, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Nona Região, 
sendo recorrente Indústria Textil Compa
nhia Hering e recorrido Angelo Prade. 
Advogados: Doutores José Alberto Couto 
Maciel e Nestor A. Malvezzi. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia, tendo a Turma resolvido sem diver
gência não conhecer da revista. Falou 
pelo recorrente o Doutor Alberto Couto 
Maciel. Processo RR — 3.013-78, rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo recorrente Cédula 
Sociedade Anônima — Crédito, Finan
ciamento e Investimentos e recorridos 
Carlos Magno. Advogado: Doutor José
Quintella de Carvalho. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel e revisor o Excelentissimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do a Turma resolvido sem divergência co
nhecer da revista e por maioria, negar
lhe provimento, vencido o Excelenttissimo 
Sr. Ministro Fernando Franco, Pro
cesso RR — 3.036-78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo recorrente Companhia Brasileira 
de Projetos e Obras C.B.P.O. e recor
rido Antonio Dionízio de Almeida. Ad
vogado: Doutor Francisco da Costa Dru
mond. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Sou
za Moura e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, ten
do a Turma resolvido sem divergência 
conhecer da revista e por maioria, dar
lhe provimento para excluir a paga do 
aviso prévio e seus reflexos, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida. Processo AI — 2828-78, relati
vo ao agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Terceira Região, sendo 
agravante Rubens José Vieira e agravado 
Banco Nacional Sociedade Anónima. 
Advogados: Doutcjies José Torres das 
Neves e Carlos Odorico Vieira Mart ns. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Marcelo ** nentel, tendo a Turma 
resolvido nega. provimento ao agravo.
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unánimemente. Processo Hk  — 3072-78, 
relativo ao recurso de revista de deci
são do Tribunal Regional do Trabalho 
da Terceira Região sendo recorrente 
Banco Nac onal Sociedade Anoniiria e 
recorrido Rubens José Vieira. Advoga
dos: Doutores Carlos Odorico Vieira
Martins e José Torres das Neves. Poi re
lator o, Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel e revisor o Excelentí
smo Senhor Ministro Hildebrando iíisa
glia, tendo a Turma resolvido sem di
vergencia conhecer da revista e. ttegar
lhe provimento. Falou pelo recorrente o 
Doutor Carlos Odorico V. Martins e pelo 
recorrido o Doutor Heitor Frantisco Go
mes Coelho. Processo RR — 3073-78, re
lativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo recorrente José 
Osmar de Menezes e recorrido Compa
nh a Comércio e Industria de Carnes. 
Advogados: Doutores Humberto Jansen 
Machado e Antonio Carlos Alves Perei
ra. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo a Turma resolvi
do sem divergência conhecer da revista 
e negar-lhe prov.mento. Processo RR — 
3079-78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região, sendo recorren
te Banco Brasileiro de Descontos Socie
dade Anónima e recorrido Jorge Osório 
Moreira. Advogados: Doutores Cândido 
Guilherme Gafrée Thompson e José Tor
res das Neves Foi relator o Excelentís
s mo Senhor Ministro Femando Fran
co e revisor o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Marcelo Pimentel, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da 
revista e dar-lhe provimento parcial 
para excluir da condenação a sétima e 
oitava horas extras. Falou pelo recorri
do o Doutor Heitor Francisco Gomes 
Coelho. Processo RR — 3084-78, relati
vo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo recorrente Rede Per 
roviária Federal Sociedade Anomina — 
Sistema Regional Rio de Janeiro — SR 
— 3 e recorrido Júlio João da Rocha. 
Advogados: Douto rea Paulo Rodrigues 
Sobrinho e A lno  da Costa Monteiro. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Raymundo de Souza Moura e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma resol
vido sem divergência não conhecer da 
revista. Falou pelo recorrente o Doutor 
José Francisco Boselli. Processo RR — 
3117-78, relat vo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Quarta Região, sendo recor
rentes Icotron Sociedade Anónima In 
dústria de Componentes Eletrônicos e 
Romilda Mello Kremer e recorridos os 
mesmos. Advogados: Doutores Jorge A l
berto D. Maciel e Mário Chaves. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo P mentel e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia, tendo a Turma resolvido sem di
vergência não conhecer da revista da 
empregada e em conhecendo do apelo 
da empresa, dar-lhe provimento parcial 
para excluir da condenação a dobra das 
férias. Processo RR — 3119-78, relativo 
ao recurso de revista de dec são do T ri
bunal Regional do Trabalho da Quinta 
Região, sendo recorrente Companhia H i
dro Elétrica do São Francisco — CHESF 
e recorrido Manoel Guedes da Silva. Ad
vogados: Doutores Maria da Graça Cha
gas Rangel e Adilson Afonso de Castro. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhof'M i
nistro H ldebrando Bisaglia e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da 
revista e dar-lhe movimento para excluir 
da condenação as horas extras referen
tes aos intervalos dentro das jomadas. 
P'ocesso RR — 317-78, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
g ão, sendo recorrente Companhia Mu
nicipal'de Transportes Coletivos e recor
ridos LiUcilia Alves do Nascimento. Ad
vogados: Doutores José Alves dos Santos 
e Ulisses Riedel de Resende. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura e revisor o 
ExceIent5ssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido seiji 
divergência não conhecer da revista. Fa
lou pelo recorrido o Doutor Raimundo de 
Lima e Silva. Processo RR — 3142-78. 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Reg ão, sendo recorrente Auto

Locadora Menino Deus Limitada e re
corrido Bento Machado de Souza. Advo
gados: Doutores Vera Zulma A. Estrá
zulas e Reginald O. H. Pelker. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, 
tendo a Turma resolvido sem divergên
e a conhecer da revista e negar-lhe pro
vimento. Prooesso RR — 3143-78, rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quar
ta Região, sendo recorrente Banco Bra
sileiro de Descontos Sociedade Anóni
ma e recorrido Luiz Carlos Brites San
tos. Advogados: Doutores Ledir Theresa 
Foraeck e José Torres das Neves. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bsaglia, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência conhecer 
da revista e por maioria, dar-lhe provi
mento para excluir da condenação a in 
cidência das horas extras sobre as gra
tificações semestrais, vencido o Excelen
tíssimo Senhor M instro Alves de A l
meida. Falou pelo reoorrido o Doutor 
Heitor Francisco Gomes Coelho. Processo 
RR — 3146-78, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, sendo re
corrente Nelson Del Vale e recorrido Em 
presa de Ônibus Nossa Senhora da Pe
nha Sociedade Anónima. Advogadas: 
Doutores Olga Cavalheiro Araújo e José 
Luiz Thomé de Oliveira. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhe
cer da revista e dar-lhe provimento para 
tomar subsistente sentença de primeiro 
grau. Processo RR — 3150-78, relativo 
ao recurso de revista de dee são do T r i
bunal Regional do Trabalho da Sétima 
Região, sendo recorrentes José Varonil 
de Sanders e Companhia de Agua e Es
goto do Ceará — CAGECE e recorridos 
os mesmos. Advogados: Doutores Aliño 
da Costa Monteiro e Silvio Braz P. da 
Silva. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra e revisor o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer de 
ambas as revistas. No mérito, quanto ao 
apelo do empregado dar-lhe provimento 
para assegurar a jornada de seis horas, 
admitindo a prescrição bienal e quanto 
ao recurso da empresa, dar-lhe provi
mento para excluir da condenação os ho
norários advocatíc os. Falou pelo empre
gado o Doutor Carlos Arnaldo Selva. 
Prooesso RR — 3154-78, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo recorrente Distribuidora de 
Bebidas Itaoca Limitada e recorrido José 
Manoel de Souza. Advogados: Doutores 
Ivanír José Tavares e Annibal Ferre ra. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Femando Franco e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pi 
mentel, tendo a Turma resolvido sem di
vergência não conhecer da revista. Pro
cesso RR — 3156-78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do T r bunal Regio
nal do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente FEPASA — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anónima e recorrido 
Benedito José da Cruz de Andrade. Ad
vogados: Doutores Maria Cristina Mo
reira Cambiaghi e Ulisses Riedel de Re
sende. Foi relator o Excelentíss mo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra e revisor o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Alves de Almeida, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência conhecer 
da revista e negar-lhe provimento. Falou 
pelo recorrido o Doutor Raimundo de 
Lima e Silva. Processo RR — 3177-78. 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo reoorrente Adão 
Jorge dos Santos Souza e recorrido Zivi 
Sociedade 4nonima — Cutelaria. Advo
gados: Doutores Carlos Arnaldo Ferrei
ra Seiva e Luiz Garcia Neto. Ftoi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando B saglia e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo a Turma resolvido 
seem divergência' não conhecer da re
vista. Falou pelo recorrente o Doutor 
Jose Francisco Boselli. Processo RR — 
3181-78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Quarta Região, sendo recorren
te Companhia V draria Santa Marina e 
recorrido 9milto Bueno da Silva. Advo
gados: Doutores Gilberto Ribeiro Olivei
ra e Pio Cervo. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Franco 
< revisor o ExcelonU.r.irno Senhor M ins-

tro Marcelo Pimentel, tendo a Turma 
resolvido sem divergência não conhecer 
da revista. Processo RR — 3182-78, re
lativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo recorrente Confei
taria Cruzeiro Lim tada e recorrido Ocá • 
rio Pereira dos Santõ2. Advogados: Dou
tores Urbano Ferreira de Souza e Arnal
do Klein. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Marcelo Pimentel e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisagl a, tendo a Turma re
solvido sem divergência conhecer da re
vista e negar-lhe provimento. Processo 
RR — 3187-78, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região, sendo 
recorrente Rede Ferroviária Federal So
ciedade Anon ma — Superintendência 
Regional Rio de Janeiro — SR — 3 e 
recorridos Afonso Diamante e outros. 
Advogados: Doutores Paulo Rodrigues 
Sobrinho e José Francisco Boselli. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida e revisor o Exce
lentíssimo Senhor M in stro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido sem di
vergência conhecer da revista e dar-lhe 
provimento para, julgando incompetente 
a Justiça do Trabalho, remeter os autos 
à Justiça Federal do Estado do Rio de 
Janeiro. Falou pelo recorrido o Doutor 
José Francisco Boselli. Processo RR — 
3192-78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tr bunal Regional do Tra
balho da Primeira Região, sendo recor
rente Residência — Companhia de Cré
dito Imobiliário e recorrido Rosa Maria 
Ferreira Loureiro. Advogados: Doutores 
Valério Rezende e José Torres das Ne
ves. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
M nistro Raymundo de Souza Moura e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, por maioria, negar-lhe 
provimento, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Femando Franco. Fa
lou pelo recorrido o Doutor Heitor Fran
cisco Gomes Coelho. Processo RR — 
3198-78, relativo ao recurso de rveista de 
decisão do T r bunal Regiona dlo Traba
lho da Terceira Região, sendo recorren
te Banco do Estado de Minas Gerais So
ciedade Anónima e recorrido Luiz José 
dos Reis. Advogados: Doutores Afrânio 
Vieira Furtado e M ilton Corrêa Loureiro. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M l
n stro Hildebrando Bisagli^, e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da 
revista e por maioria, negar-lhe provi
mento, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Raymundo de Souza 
Moura e Femando. Franco. Processo RR 
— 3199-78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Reg onal do Tra
balho da Sexta Região, sendo recorrente 
Rede Ferroviária Federal Sociedade 
Anónima e recorrido Ubiracy de Oliveira 
Lima. Advogados: Doutores Aureliano 
Quintas e Jadier Rodrigues de Carvalho. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M 
nlstro Hildebrando Bisaglia e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo a Turma 
resolvido sem divergência não conhecer 
da revista. Processo RR — 3212-78, re
lativo ao recurso de revista de decisão 
do Tr bunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo recorrente Com
panhia Municipal de Transportes Cole
tivos e recorrido João Pierobom. Advo
gados: Doutores Orlando Antonio Capel
la Fernandes e Ulisses Riedel de Resen
de. Foi relator o Excelenrissimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia e rev sor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamação. Falou pelo 
recorrente o Doutor José Alberto Couto 
Maciel e pelo recorrido o Doutor Rai
mundo de L  ma e Silva. Processo RR — 
3228-78, relativo ao recurso de revis
ta de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Primeira Região, 
sendo rceorrente Herval de Abreu e re
corrido Consórcio Técnico Cmel Estrela. 
Advogados: Doutores Luiz Antonio Bar
reto Lorenzoni e Ilka Maria Teles de M i
randa. Foi relator o Exceientisismo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra e revisor o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido sem divergência não conhecer 
da revista. — Processo RR — número 
3.242 de 1978 — relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabuho da Segunda Região, sendo 
recorrente Osvaldo Iturbosa dos Santos c

recorrido Bar e Restaurante "Baiuca”  
Sociedade Anónima. Advogados: Douto

res Claudinei Nacarato e Cícero Cam
pas. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo a Turma resolvido sem 
divergência não conhecer da revista. — 
Processo RR — número 3.243 de 1978 — 
rleativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente PEC. — 
Planejamento — Engenharia e Constru
ções Limitada, e recorrido Manoel Dou
rado da Silva. — Advogados: Doutores 
Sonia Maria Cazzoli e Ulisses Riedel de 
Resende. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Marcelo Pimentel e re
visor e Exceelntíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma re
solvido sem divergência conhecer da re
vista e dar-lhe provimento para excluir 
da condenação o aviso prévio. Falou pelo 
recorrido o Doutor Raimundo de Lima e 
Silva. — Processo RR — número 3.249 
de 1978 — relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Quarta Região, sendo recorren
te José Batista Chistlno e recorrido Re
de Ferroviária Federal Sociedade Anô
nima. Advogados: Doutores Silvio An
driotti Silveira e Cícero de Quadros Pe
retti. Poi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resol
vido sem divergência conhecer da revis
ta e no mérito, dar-lhe provimento para 
tornar subsistente sentença de primeiro 
grau. — Processo RR — número 3.269 
de 1978 — relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rente FEPASA — Ferrovia Paulista So
ciedade Anônima, e recorrido Albino Ve
loso. Advogados: Doutores Maria Cristi
na P. Cortes e Ulisses Riedle de Resen
de. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
b.an '.o Bisaglia. tendo a Turma resol
vido sem divergência conhecer da revis
ta e dar-lhe provimento para, julgando 
incompetente a Justiça do Trabalho, re
meter os autos à Justiça Federal do 
Estado de Sãdo Paulo. Falou pelo recor
rido o Doutor Raimundo de Lima. e S il
va. — Processo RR — número 3̂ 271 de 
1978 — relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo recorrente 
Luiz Scarpelli e recorrido Sociedade 
Portuguesa de Beneficência. Advogados: 
Doutores — Sid H. Riedel de Figueire
do e Danilo Umburanas. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura e revisor o Ex
celent ssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido sem 
divergência não conhecer da revista. — 
Falou pelo recorrente o Doutor Sid H. 
Riedel de Figueiredo. — Processo RR — 
número 3.285 de 1978 — relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Re
gião, sendo recorrente Laura Moreira de 
Oliveira e recorrido Sebastião Xavier da 
Silva. Advogados: Doutores Núcio Wan
derley Borja e Carlos Alberto Bomfim 
Prado. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra e revisor o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido sem divergência não conhecer 
da revista. — Processo RR. número 
3.298 de 1978 — relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, sendo re
corrente Lundgren Irmãos Tecidos Socie
dade Anônima. — Casas Pernambucanas 
e recorrido Carlos da Silva Carin. — Ad
vogados: Doutores Ivalci Camara e Leni 
Nilza Schuch. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Minist’ o Hildebrando BisagUa 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
t'o  Raymundo de Souza Moura, tendo a 
Turma resolvido sem divergência não 
conhecer da revista. — Processo RR — 
número 3.326 de 1978 — relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Nona Região, 
sendo recorrentes Plenogás -1-  Distribuí
do; a de Gás Sociedade Anônima. —  e 
Garbarino Fernandes e recorridos os 
mesmos. Advogados: Doutores Ivandel
Alves de Ulisses Riedel de Resenae. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco e revisor o Exce

lentíssimo Sr. Ministro Maret lo Pimentel. 
Ministro Marcelo Pimentel, lendo a. T u i
rna rc: olvido sorri divergencia conhecer
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de ambas as revistas e no mérito negar 
lbes provimento. Por unanimidade quan
to ao apelo da empresa e por maioria, 
quanto ao recurso do empregado, venci
dos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Marcelo Pimentel, revisor e Alves 
de Almeida. Falou pelo empregado o 
Doutor Ulisses Riedel de Resende. — 
Processo RR — número 3.327 de 1978 — 
relativo ao recurso ed revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Nona Região, sendo recorrente Banco 
Brasileiro de Descontos Sociedade Anô
nima e recorrido Alvaro Cesar Correia 
Alves. Advogados: Doutores José Carlos 
Farah e Nestar A. Malvezzi. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
gra, tendo a Turma resolvido sem d i
vergência não conhecer da revista. — 
Processo RR — número 3.333 de 1978 — 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo recorrentes Ro
berto Caffaro e outro e recorrido Banrio 
— Administração — 9mpreendimento e 
Participações Sociedade Anônima. Advo
gados: Doutores José Antonio Serpa de 
Carvalho e João Bosco de Medeiros R i
beiro. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra e revisor o Oxcelentíssimo 8enhor M i
nistro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da re
vista e por maioria, dar-lhe provimento 
para assegurar o pagamento de duas 
horas extras, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco. — 
Processo RR — número 3.438 de 1978 — 
relativo ao recurso de revista de deci
são do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quarta Região, sendo recorrentes 
Deodato Correa Mendes e Jack Sociedade 
Anônima. — Indústria do Vestuário e re
corridos os mesmos. — Advogados: Dou
tores Carlos Arnaldo Ferreira Selva e 
Sergio Schmitt. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Raymundo d 
Souza Moura e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, tendo 
a Turma resolvido sem divergência co
nhecer de ambas as revistas. No mérito 
quanto ao apelo do empregado, por maio
.ia  dar-lhe provimento parcial para ga
ra tir o pagamento do adicional de vinte 
e cinco por cento, vencido o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Alves de Almeida, 
revisor, que dava provimento total e 
quanto ao recurso da empresa, por una
nimidade dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação a parcela refe
rente às horas inter-jornadas. Falou
pelo recorrente o Doutor José Francisco 
Boselli. — Processo RR- — número 3.348 
de 1978 — relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo re
corrente Mauro Mendes da Silva e re
corrido Ancobras — Anticorrosivos do 
Brasil Liimt.ida. — Advogados: Douto
res João Carlos Marinho e Alfredo Ellis 
Machado D’Oliveira. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra, tendo a Turma resolvido sem diver
gência não conhecer da revista. — Pro
cesso RR — númreo 3.476 de 1978 — re
lativo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente — Pani
ficadora Nova Coimbra e recorrido A l
derico Dias Moitinho — Advogados: —
Doutores Neusa Mellito Bicudo Pereira e 
Lourenço João Cordioli. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Alves de Almeida, 
tendo a Turma resolvido sem divergên
cia não conhecer da revista. — Proces
so RR — número 3 385 de 1978 — relati
vo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Ter
ceira Região, sendo recorrente General 
Motors d0 Brasil Sociedade Anônima. — 
Divisão Terex e recorrido José Raimundo 
Gonçalves de Jesus. — Advogados: —
Doutor Leila Azevedo Sette. Foi relator
0 F.xcelent ssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco e revisor o Excelentíssimo 
S"nho~ Minist-o Marcelo Pimentel, ten
do a Turma resolvido sem divergência 
conhecer da revista e negar-lhs provi
mento. — Processo RR — número 3.412 
de 19978 — relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo recor-
1 entes Agenor Amàncio Clemente e ou
tros e recorrido Siderúrgica Riogranden
se Soc.eaade Anônima.. — Advoaados:

Doutores — Gisa Nara Coccaro e Ricar
do Leão. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Marcelo Pimentei e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma re
solvido sem divergência conhecer da re
vista e no mérito por maioria, dar-lhe 
provimento parcial para garantir o pa
gamento de um dia, apurando-se em 
execução, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Marcelo Pimentel, re
lator e Fernando Franco, amplamente e 
em parte o Ministro Hildebrando Bisa
glia, revisor. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura. — Processo RR — nú
mero 3.486 de 1978 — relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Quarta Região, sen
do recorrente Cleuza Santos Moisés e 
recorrido Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Porto Ale
gre — Advogados: — Doutores Aliño
da Costa Monteiro e José Torres das Ne
ves. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Mnistro Fernando Franco e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e dar
ihe provimento parcial para deferir 
apenas o adicional de vinte e cinco por 
cento. Falou pelo recorrente o Doutor 
José Francisco Boselli e pelo recorrido 
o Doutor Meitor Francisco Gomes Coe
lho. — Processo RR — número 3.493 de 
1978 — relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Sexta Região, sendo recorrente 
Engenho São Francisco e recorridos José 
Antonio da Silva e outro. — Advogados:
— Doutores Carlos Alberto da Paz Por
tela e Cícero José Martins da Silva. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia, tendo a Turma resolvido sem di
vergência conhecer da revista e dar-lhe 
provimento para, anulando sentença re
corrida, determinar a volta dos autos ao 
Tribunal Regional do Trabalho de origem 
e apreci eo recurso ordinário, como en
tender de direito. — Processo RR — 
número 3.495 de 1978 — relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Sexta Região, 
sendo recorrente Maria Irene da Concei
çã.o e recorrido Prefeitura Municipal de 
Eelo Jardim. Advogados: Doutores —
Francisco de Asiss Moura e Roberto Mu
sij. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida e revisor o 
Excelent.ssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido sem di
vergência não conhecer da revista. — 
Processo RR — número 3.4999 de 1978
— relativo ao recurso de revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo recorrente — 
José Garcia e recorrido Tecnomont Pro
jetos e Montagens Industriais Sociedade 
Anônima. Advogados: Doutores — Ulis
ses Riedel de Resende e Alfredo Ellis 
Machado D’Oliveira. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida, tendo a Turma resolvido sem di
vergência não conhecer da revista. — 
Falou pelo recorrente o Doutor Raimun
do de Lima e Silva. — Processo RR — 
número 3.518 de 1978 — relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho de Segunda Re
gião, sendo recorrente FEPASA — Fer
rovia Paulista Sociedade Anônima, e 
recorrido Antenor Lotério e Outros. — 
Advogados: Doutores — Maria Cristina 
P. Côrtes e Ulisses Riedel de Resende. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Raymundo de Souza Moura e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma resol
vido sem divergência conhecer da revis
ta e negar-lhe provimento. Falou pelo 
recorrido o Doutor Raimundo de Lima 
e Silva. — Procseso RR — número 3.522 
de 1978 — relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rentes — Bertoldo Antonio da Silva e 
Outro e recorrido Lavra Plantio e Reflo
restamento Limitada. — Advogados: — 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
W lliam  Fiod. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Marcelo Pimentel e 
revisor o Exce’entissimo Senhor Minis
t-o H'ldehrando Bisaglia, tendo a Turma 
res’ovido sem divergência conhecer da 
revista e negar-lhe provimento. Falou 
pelo recorrente o Doutor Raimundo de 
Souza Moura. -  Processo RR — núme
ro 3 530 de 1978 — relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional

do Trabalho da Segunda Região — 
sendo recorrente — M a n o e 1 Gomes 
oa silva e recorrido A. Araújo Socie
dade Anônima — Engenharia e Mon
tagens. Advogados: Doutores Ulisses
Riedel de Resende e José Bento Cardoso 
Vidal Filho. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, 
tendo a Turma resolvido por maioria, 
não conhec. r da revista, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Ray
mundo de Souza Moura, revisor e Al
ves de Almeida. Juntou voto vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura. Falou pelo re
corrente o Doutor Raimundo de I.lm» 
e silva. Processo RR-3S33-78, relativo 
ao recurso de revista de decisão do T ri
bunal Regional do Trabalho da Segun
da Região, sendo recorrente FEPASA — 
Ferrovia Paulista Sociedade Anônima e 
recorrido João Ibanez. Advogados: Dou
tores Osvaldo Ferreira da Silva e Ulis
ses Riedel de Resende. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco e revisor o Excelentísimo 
Senhor Ministro Marcelo Pimentel, ten
do a Turma resolvido sem divergência 
não conhecer da revista. Falou pelo re
corrido o Doutor Raimundo de Lima e 
Silva. Processo RR-3642-78, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente Banco Itaú So
ciedade Anônima e recorrido Carlos R i
cardo Nascimento. Advogados: Douto
res Wally Mira belli e Raul Soriano. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Marcelo Pimentel e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebran

do Bisaglia, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e por 
maioria, negar-lhe provimento, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Marcelo Pimentel, relator e Fernando 
Franco. Redigirá o acórdão o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando B i
saglia. Processo RR-3598-78, relativo ao 
recurso de revista de decisão do T ri
bunal Regional do Trabalho da Segun
da Região, sendo recorrente Petróleo 
Brasileiro Rocicaaoe Anônima — .. 

PETROBRAS e recorridos Arnaldo Bor
ges e Outros. Advogados: Doutores Ruv 
Jorge Caldas Pereira e Sid H. Riedel 
de Figueiredo. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Alves de Almeida, 
tendo a Turma resolvido sem divergên
cia não conhecer da revista. Falou pelo 
recorrido o Doutor Sid H. Riedel de F i
gueiredo. Processo RR-3604-78, relativo 
ao recurso de revista de decisão do T ri
bunal Regional do Trabalho da Segun
da Região, sendo recorrente José M lll
tão Filho e recorrido Metal Leve So
ciedade Anônima — Indústria e Comér
cio. Advogados: Doutores Ulisses Rie
del de Resende e Paulo Roberto Antu
nes da Cruz. Foi relator o Excelentís
mo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura 
tendo a Turma resolvido por maioria, não 
conhecer da revista, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Raymun
do de Souza Moura, revisor e Alves de 
Almeida. Juntou voto vencido d Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Moura. Falou pelo recorrente o Dou
tor. Raimundo de Lima e Silva. Pro
cesso RR-3608-78, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Terceira Região, sendo 
recorrente Francisco Tortieri Frazâo e 
recorrido Banco de Crédito Nacional So
ciedade Anônima. Advogados: Doutores 
Bruno Teixeira de Andrade e Salomão 
de Araújo Cateb. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pi
mentel e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo a Turma resolvido sem divergên
cia conhecer da revista e no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo RR .. 
8612-78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Terceira Região, sendo recor
rente Condominio do Edificio So'ar e 
recorrido José Joaquim Ribeiro. Advo
gados: Doutores João Frederico Ribas e 
lago Brêscla Cartacho. Foi relator o 

Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco, tendo 
a Turma resolvido sem divergência co
nnecer da revista e dar-lhe provi mento

para que retomem ds aütos ao Tribunal
Regional do Trabalho de origem e apre
cie o recurso ordinario, como entender 
de direito. Processo RR-3617-78, relativo 
ao recurso de revista de decisão do T ri
bunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo recorrente Afonso Car
dozo dos Santos e recorrido Zlvl Socie
dade Anônima — Cutelaria. Advogados: 
Doutores Aliño <ja costa Monteiro e Êlio 
Carlos Englert. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor MUnlstro Raymundo de 
Souza Moura e revisor o Excelentíssimo 
senhor Mini.st.ro Alves de Almeida, ten
do a Turma resolvido sem divergência 
nao conhecer da revista. Falou pelo re
corrente o Doutor José Francisco Bosei
11. Processo RR-3634-78, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo recorrente LIG HT — Ser
viços de Eletricidade Sociedade Anôni
ma e recorrido João Paiva Robaço F i
lho. Advogados: Dre. Célio Silva e Ulis
ses Riedel de Resende. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hlldebran
ao Bisaglia e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymumdo de Souza 
Moura, tendo a Turma resolvido sem d i
vergência conhecer da revista e negar
lhe provimento. Falou pelo recorrente 

o Doutor Célio Silva e pelo recorrido 
o Doutor Raimundo de Lima e Silva. 
Processo RR-3656-78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente Cortume Telesl Lim ita
da e recorrido Fausto de Souza. Advo
gados: Doutores Mãrlo Dotta e Ulisses 
Riedel de Resende. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
ae Souza Moura e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Alves de Almei
da, tendo a Turma resolvido sem diver
gencia não conhecer da revista. Falou 
pelo recorrido o Doutor Raimundo de 
Lima e Silva. Processo RR-3659-78, re
lativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo recorrente Empre
sa de Ônibus Nossa Senhora da Penha 
Sociedade Anônima e recorrido João Nery 
Henrique. Advogados: Do uto fes José
Luiz Thomè de Oliveira e Olga Cava
lheiro Araújo. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Marcelo Pimen
tel e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhe
cer da revista e no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo RR-3660-78, rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quar
ta Região, sendo recorrente Nedi da Sil
va Rizzo e recorrido Banco Sul Brasi
leiro Sociedade Anônima. Advogados: 
Doutores Carlos M ilton da Fonseca Mo
rales e José Alberto Couto Maciel. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida e revisor o Exce
lentíssimo "Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido sem 
divergência não conhecer da revista. 

Falou pelo recorrido o Doutor José A l
berto C. Maciel. Processo RR-3664-78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo recorrente Banco 
Sul Brasileiro Sociedade Anônima e re
corrido Jorge Luiz da Silva Pinto. Ad
vogados: Doutores José Alberto Couto 
Maciel e José Torres das Neves. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Franco, 
tendo a Turma resolvido sem divergên
cia conhecer da revista e por maioria, 
negar-lhe provimento, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Fer
nando Franco, revisor e Raymundo de 
Souza Moura. Falou pelo recorrente o 
Doutor José Alberto Couto Maciel e peio 
recorrido o Doutor Heitor Francisco Go
mes Coelho. Processo AI-3196-78, relati
vo ao agravo de> Instrumento de despa
cho do lulz presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Terceira Região, 
sendo agravante Banco Mineiro Socie
dade Anônima e agravado Martlnlano 
Zuqulm Guimarães Aoogados: Douto
res Lúcio Weber Pereira e Silvia Léa 
de Andrade Bicalho Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo a Turma resollido ne
gar provimento ao agravo, unánimemen
te. Processo RR-3759-78, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Re
gião, sendo r  .jrrente Martlnlano Zu

quim Guimarães e recorrido Banco M i-
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nelro Sociedade Anônima. Advogados: 
Doutores Jo6é Torres das Neves e Lúcio 
Weber Pereira. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Marcelo Pi
mentel e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hlldebrando Blsaglla. ten
do a Turma resolvido sem divergência co
nhecer da revista e por maioria, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação 
a incidência das horas extras sobre o 
sabaao, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Ai ves de Almeida. Falou pelo 
recorrente o Doutor Heitor Francisco 
Gomes Coelho. Processo RR-3861-78, re
lativo ao recurso de revista de decisão 
uo Tribunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região, sendo recorrente Techint 
Companhia Técnica Internacional e re
corrido José Aparecido Pedroso. Advo
gados: Doutores Antemar José Imblrus
sú Souto e Vilma Costa Veiga. Foi :eia
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Aimedia e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co, tendo a Turma resolvido sem diver
gencia rejeitar a preliminar argüida a 
nao conhecer da revista. Processo . . . .  
IA-3864-78, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quinta Região, sendo 
recorrente Petróleo Brasileiro Sociedade 
Anônima PETROBRAS — RPB.* e re
corrido Alvaro Alves das Neves. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Daymundo de Souza Moura e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, Advogados: Doutores Ruy Jor
ge Caldas Pereira e UJísses Riedel de 
Resende, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e por 
maioria, dar-lhe provimento parcial para 
excluir da condenação a incidência do 
adicional de periculosidade sobre os trié
nios, íárias e gratlltcaçof.6, vencido o 

Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco, que dava provimento total. 
Falou pelo recorrido o Doutor Raimun
do de Uma e Silva. Processo ............
RR-3944-78, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região, sendo 
recorrente Rede Ferroviária Federal 
sociedade Anônima — Superintendência 
Regional Rio de Janeiro e recorridos — 
Marcos Feijó e Outros. Advogados: Dou
tores Paulo Rodrigues Sobrinho e 
Francisco Mala. Foi relator o Excelen
tíssimo Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia 
e revisor o Excelentíssimo Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhe
cer da revista e negar-lhe provimento. 
P.ocesso RR-3948-78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo recorrente Flninuest Sociedade 
Anónima — Crédito, Financiamento e 
investimentos e recorrido João Carlos 
de Souza Ximenes. Advogados: Douto
res Renato Gabriel Cordeiro Pimpão e 
Josè Torres das Neves. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e por 
maioria, negar-lhe provimento, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco. Falou pelo recorrido o 
Doutor Heitor Franclco Gomes Coelho. 
Processo RR-3949-78, relativo ao recur
so de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo recorrente Real Auto Ônibus So
ciedade Anônima e recorrido Sindicato 
dos Empregados em Escritórios de Em
presas de Transportes Rodoviários do 
Município do Rio de Janeiro. Advoga
dos: Doutores A. Màrlo Tenreiro e NH
ton Pereira Braga. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo 

de Souza Moura e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Alves de Almei
da, tendo a Turma resolvido sem diver
gencia conhecer da revista e negar-lhe 
provimento. Processo RR-4123-78, relSx 
tivo aos recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Banco 
Itaú Sociedade Anônima e recorrido 

Douglas de Lucca. Advogados: Doutores 
Marcos Hensl Netto e José Torres das 
Neves. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel, tendo a Turma resolvi
do sem divergência conhecer da revista e 
por maioria negarllhe provimento, venci
do o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco, relator. Redigirá o acór
dão o F.xr.elenUfislrnó Senhor Mini .it"»

Marcelo Pimentel. Falou pelo recorrido 
o Doutor Heitor Francisco Gomes Coe
lho. Processo RR-4127-78, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Terceira 
Região, sendo recorrente Fundação Edu
cacional do Distrito Federal e recorrido 
Antonia Alves Vieira. Advogados: Dou
tores Paulo Antônio de Menezes e Lui
za Timóteo de Oliveira Souza. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando B l
saglla, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e ne-
gar-lhe provimento. Processo ...............
RR-4164-78, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, sendo 
recorrente Guanapesca — Indústria e Co
mércio de Pescado Limitada e recorrido 
Hélio Arejano Moreira. Advogados Dou
tores Carlos Alberto Alvaro de Oliveira 
e Pedro Carlos Cadaval Soler. Foi rela
tor o Exmo. Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Exmo. Senhor M i
nistro Fernando Franco, tendo a Turma 
itísolvido sem divergência conhecer da 
revista e por maioria, dar-lhe provimen
to para tomar subsistente sentença de 
primiro grau, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, re
lator. Redigirá o acórdão o Excelentís
simo Senhor Ministro Femando Franco. 
Juntou o voto vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida. Pro
cesso RR — 4169-78, relativo ao recurso 
ae revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
6endo recorrente Companhia Municipal 
ae Transportes Coletivos e recorrido, Vi
cente Carucci. Advogados: Doutores José 
Roberto Vinha e Ulisses Riedel de Re
sende, Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência conhecer 
da revista e por maioria, dar-lhe provi
mento para julgar improcedente a recla
mação, vencido o Exmo. Senhor Minis
tro Alves de Almeida, revisor. Falou pelo 
recorrido o Doutor Raimundo de Lima e 
Silva. Processo A I — 1174-78, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo agra
vante Severino Sacramento e agravado 
Sotege Engenharia Sociedade Anônima. 
Advogado Doutor Arlindo T . Maluli. Fof 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unánimemente. Processo — AI — 
1967-78, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo agravante Estado do 
Rio de Janeiro e agravado Enio Espírito 
e outros. Advogados: Doutores Wilson 
Jorge Diab e Carlos Enoch Goulart de 
Carvalho. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unánimemente. 
Frocesso RR — 2080-78, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do Juiz
piesidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo agra
vante José Francisco Haves e agravado 
Metal Leve Sociedade Anônima — In 
dústria e Comércio. Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e Myrtes Co
vell'i Aranha. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unánime
mente. Processo A I — 2403-78, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tribunal Regional do 
Tiabalho da Quarta Região, sendo agra
vante João Ilton Marques Machado e 
agravado Cerâmica Cordeiro Sociedade 
Anônima.* Advogados: Doutores Beatriz 
Santos Gomes e Ana Comparsi. Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura, tend oa Turma re
solvido negar provimento ao agravo, 
unánimemente. — Processo AI — 2483-78, 
relativo ao agravo de Instrumento de 
despacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agravante Restaurante Hiroka 
e agravados Izabel José dos Santos e ou
tros. Advogados: Doutores Kakoru Higa 
e Renato Rodrigues Caldas. Foi relator 
o Exce’entissimo Senhor Ministro Alves 
d - Almeida, tendo a Turma resolvido ne
par provimento ao agravo, unanmemente. 
Processo AT — 2520-78, relativo ao agra
v de instrument/) de despacho rio julz-

ppresidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Sétima Região, sendo agra
vantes Jo6é Abreu da Justa e outros e 
agravada Companhia de Eletricidade do 
Ceará Advoados: Doutores Olavo de 
Sampaio e Lauro Maciel Severiano. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unánimemente. Processo A I — 
2580-78, relativo ac agravo de instru
mento de despacho do Juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Ter
ceira Região, sendo agravante Rede Fer
roviária Federal Sociedade Anônima e 
agravado Walter José Pissolato. Advoga
oos: Doutores Luiz Antonio de Macedo 
Lacerda e José Sucasas Hubais. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo a Tur
ma resolvido negar provimento ao agra
vo, unánimemente. Processo A I — 2632, 
de 1978. relativo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Ter
ceira Região, sendo agrravante ítalo Gra
zia e agravado Banco Nacional Sociedade 
Anônima. Advogados: Doutores Geraldo 
Cezar Franco e Carlos Odorico Vieira 
Martins. Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, 
tendo a Turma resolvido negar provi
mento ao agravo, unánimemente. Pro
cesso AT — 2633-78, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz pra
s:dente do Tribunal Regional do Traba
lho da Terceira Região, sendo agravante 
Banco Nacional Sociedade Anônima e 
agravado ítalo Grazia. Advogados: Dou
tores Carlos Odorivo Vieira Martins e 
Geraldo Cezar Franco. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, tendo a Turma resol
vido negar provimento ao agravo, uná
nimemente. — Processo A I — 2815-78, 
relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Sexta Região, 
sendo agravante Usina Catende Socieda
de Anônima e agravados Amaro Sebas
tião Veríssimo e outros. Advogados: Dou
tores Hélio Luiz F. Galvão e Reginaldo 
Alves de Andrade. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unánime
mente. Processo A I — 2896-78, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho 
do Juiz presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região, sendo 
agravantes Terezinha K id in i e outTa e 
agravados Fábrica Nacional de Envelo
pes LT e outra. Advogados: Doutores 
Dylmor Remzetti Regís e Orlando Jesus 
Martins. Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, 
tendo a Turma resolvido negar provi
mento ao agravo, unánimemente. Pro
cesso AI — 2913-78, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do Juiz pre
sidnete do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo agravan
te Independência Sociedade Anônima — 
Financiamento, Crédito e Investimentos 
e agravado José Luiz Sclavo. Advogados: 
Doutores Luiz Carlos Amorim Robortella 
e Rubens Vasconcellos. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
d° Souza Moura, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unánime
mente. Processo A I — 2942-78, relativo 
ar  agravo de instrumento de despacho do 
Juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo 
agravante General Motors do Brasil So
ciedade Anônima — Divisão Terex e agra
vado Joaouim Pereira. Advogados: Dou
tores Ordélio Azevedo Sette e Nicanor 
Eustáquio P. Armando. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura, tendo a Turma re
solvido negar provimento ao agravo, uná
nimemente. Processo A I — 3022-78, re
lativo ao agravo de instrumento de des
pacho do Juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Região, 
sendo agravante Rede Ferroviária Fe
deral Sociedade Anônima e agravado José 
Antonio Colingue Maia. Advogados: 
Doutores Adherbal de Oliveira Baracho 
e José Nassif Antunes. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unánime
mente. Processo A I — 3182-78. relativo 
ao agravo de instrumento de despacho 
oo juiz presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Oitava Região, sendo 
agravante Artecon ArtelaUis de Con
creU) Limitada e agravado .lose Lojx.-s 
r,ari)/i..a o o u tro :. A d v o g a d o . D ou torj

Adherbal M. Mattos. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, tendo a Turma resol
vido negar provimento ao agravo, uná
nimemente. Processo ED-RR-5104-77, re
lativo aos embargos opostos à decisão 
cu Egrégia Primeira Turma, sendo em
bargante Banso de Crédito Real de M i
nas Gerais Sociedade Anônima e embar
gado Acórdão da Egrégia Primeira Tur
ma. Advogado: Doutor Hugo Gueiros 
Bernardes. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco, ten
do a Turma resolvido sem divergência 
acolher os embargfos nos termos do voto 
uo relator. Processo ED-AI-1005-78, re
lativos aos embargos opostos à decisão 
da Egrégia Primeira Turma, sendo em
bargante Armando Bedene — Sociedade 
Corretora de Valores Mobiliários Lim ita
da e embargado Acórdão da Egrégia Pri
meira Turma. Advogado: Doutor Iidéh.o 
Martins. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo a Turma resolvido sem di
vergência rejeitar os embargos. Processo 
R R  — - 2729-78, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
recorrentes Ana Maria Vieira dos Reis 
e outro e Novels — Puma Sociedade Anô
nima e Fios e recorridos, os mesmos. 
Advogados: Doutores Francisco A. Fra
gata e Ulisses Riedel de Resende. Fci 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
giia, tendo a Turma resolvido sem d i
vergência não conhecer da revista do 
empregado e em conhecendo do apelo da 
empresa, por maioria, negar-lhe provi
mento, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Marcelo Pimentel e 
Fernando Franco. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia. Juntou voto vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel. Falou pelo recorrido o Doutor 
Raimundo de Lima e Silva. Processo RR 
— 2872-78, relativo ao recurso de revista 
de deesião do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região sendo recor
rente Sócrates Zambolim e recorrido ----
FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima. Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Maria Cristina P. 
Cortes. Foi relator o Excelentssimo Se
nhor Ministro Marcelo Pimentel e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebarndo Bisaglia, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da 
revista e por maioria, dar-lhe provimen
to para julgar procedente a reclamação, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores M i
nistros Marcelo Pimentel, relator e Fer
nando Franco. Redigirá o acórdão o Ex
ce'entíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia. Juntou voto vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pi
mentel. Falou pelo recorrente o Doutor 
Raimundo de Lima e Silva. Processo 
RR — 2855-78, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Sexta Região, sendo re
corrente Usina Catende Sociedade Anô
nima e recorrido Manoel Tiburcio da Sil
va. Advogados: Doutores Helio Luz F. 
Galvão e José Cavalcanti de Miranda. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Marcelo Pimentel e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e por 
maioria, negar-lhe provimento, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Marcelo Pimentel, relator e Perhandoí. 
Franco. Redigirá o acórdão o Fxrelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando B i
saglia. Juntou voto vencido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Harcelo Pimen
tel. — Braslia, 12 de Janeiro de 1979. — 
Jorge Aloise, Secretário da 1.* Turma.

ATO DO PRESIDENTE
ATO NA 216-78

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais estatuídas no inciso 
XI, do artigo 19 do Regimento Interno 
e tendo em vista a Resolução Administra
tiva n.° 87-78. resolve:

Exonerar, a pedido, de acordo com o 
artigo 75, item I  da Lei 1.711-52, Maria 
Nirce da Silva, Datilógrafo, Classe “ A” , 
referência 23, do Quadro do Pessoal da 
Secretaria deste Tribunal, com efeitos a 
contar de 3 de novembro do corrente ano.

Publique-sa no D iário  da Justiça.
Brasília, 24 de novembro de 1978. —

Joan de U m a Teixeira Presidente do 
Tribunal Superior do Tiabalho.


